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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 383/10-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO ANTSTTNTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a'.

INTEREssADo: P. R. F. Lopes Agroindústria e Comércio-Me.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Av. Antônio Teles, n' 07, Novo Aleixo, Manaus-
AM

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Alimentares

LocarrzrçÃo DAATTVTDADE: Rodovia AM 010, km 88, Zona Rural, Rio Preto da Eva -
AM.

FTNALTDADE: Autoriza a fabricação de raçáo balanceada para animais

PorENCrALPoLrrrDoR/DEcRÁDADoR:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANOS.

.\ te n Çào:
. Esta licença é composta dc l0 restriçÕes ê/ou cordições co[stantes tro verso, cujo nâo

cümprimento/atendimento sujeitará a sua iDvâlidâçâo e/oü as penalidrdcs previstas em normas.
. Esta licençâ nlo comprova nem substitui o documento de propriedâdc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve p€rmânecer na localizâção da atividade e expostâ de forma visíyel (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'3E3/IO.O6

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme.art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n" . 2l95fl109.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoçãoicoleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta

atividade.
8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA
9. É expressamente proibido o aÍmazenamento inadequado de produtos químicos. a

queima ou disposição inadequada de residuos de qualquer natureza. devendo os

mesmos serem acondicionados e direcionados em local apropriado.
10. ApresentaÍ quando da solicitação de renovação da licença Ambiental apresentar ao

IPAAM. os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação final dos resíduos gerados no complexo da empresa.

em ordem cronológica em pasta anexa;
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, ernitido pelo IBAMA


